
PREFEITURA DE ITAQUI
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

TERMO DE REFERÊNCIA
1  –  DO  OBJETO:  Contratação  de  empresa  especial izada  no  fornecimento  de
assinatura  de  ferramenta  de  pesquisa  e  comparação  de  preços  prat icados  pela
Administração Pública.

2 – DA JUSTIFICATIVA:  A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar
o  custo  da  contratação  const itui-se  elemento  fundamental  para  instrução  dos
procedimentos  de  contratação,  estando  prevista  em  várias  disposições  legais  e  sua
obrigatoriedade é reconhecida pela Jurisprudência.

Essa  fase  da  pesquisa  de  mercado  quase  sempre  é  demorada,  pois  implica  numa
criter iosa  busca  de  preços  perante  as  empresas  do  ramo  do  objeto  pretendido  e  em
diversos sites da Administração Pública.  Assim,  vários contatos precisam ser mantidos
para  que  se  consiga  f inal izar  a  pesquisa,  especialmente  quando  diz  respeito  à
contratação  de  serviços  ou do  objeto  com poucos  fornecedores  no  mercado.  Ademais,
há  o  desaf io  de  ident if icação  da  conf iabi l idade  dos  preços  coletados,  o  que  exige  a
ampliação  da  captação  de  dados  que  possam  servir  a  uma  f idedigna  referência  dos
preços de mercado.

Na  prát ica,  a  fase  de  pesquisa  de  preços  pode  acabar  se  prolongando,  retendo  a
necessária  atuação  dos  agentes  públicos  envolvidos  por  semanas  ou  meses,  o  que
amplia  os  custos  transacionais,  sem  necessária  garant ia  de  um  resultado
verdadeiramente ef iciente e ef icaz.

Outrossim,  a  pesquisa  de  preços  def ic iente  poderá  ensejar  uma  contratação
superfaturada  ou  inexequível,  situações  que  acabam  acarretando  prejuízos  à
administração  pública  e  r iscos  de  responsabil ização  aos  agentes  públicos  envolvidos
na  contratação.  Tal  dif iculdade  faz  com  que  a  pesquisa  de  preços  se  apresente  como
um  entrave  para  a  celer idade  na  tramitação  dos  procedimentos  de  contratação  e
aquisição,  um  gargalo  a  ser  superado  na  condução  dos  certames,  merecendo  análise
mais det ida e propostas de aperfeiçoamento das rot inas até então estabelecidas.

Em  suma,  a  est imativa  de  preços  é  fundamental  para  a  at ividade  contratual  da
Adminis tração,  como  instrumento  de  baliza  aos  valores  oferecidos  nos  certames
públ icos  e  àqueles  executados  nas  respect ivas  contratações,  com  a  função  precípua
de  garant ir  que  o  Poder  Público  ident if ique  um  parâmetro  para  o  valor  médio  de
mercado, em relação um bem ou serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públ icos envolvidos, na fase interna da l ic itação
ou  na  gestão  contratual,  tenham  acesso  a  mecanismos  que  auxi l iem  na  realização  da
pesquisa  de  preços,  imprimindo  agil idade  aos  procedimentos  de  aferição  de  custos  e
ident if icação dos preços referenciais de mercado.

Importante registrar  que tanto a Lei  nº  8.666/93 como a Lei  nº 10.520/2002 reforçam a
necessidade de realização da pesquisa de preços pela Administração.

Em  relação  à  Lei  nº  8.666/93,  seu  art igo  15  def ine  que  as  compras,  sempre  que
possível,  deverão balizar-se pelos preços prat icados no âmbito dos órgãos e ent idades
da  Administração  Pública  E  que  o  “registro  de  preços  será  precedido  de  ampla
pesquisa de mercado.”

Na mesma l inha, a Lei do Pregão (Lei 10.520/01),  def ine em seu art igo 3º:

Art.  3º,  “a fase preparatória do pregão observará o seguinte:”

inciso  I II :  “dos  autos  do  procedimento  constarão  (. .. )  o  orçamento,
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elaborado  pelo  órgão  ou  ent idade  promotora  da  l ic itação,  dos  bens  ou
serviços a serem l icitados.”

A  necessidade  de  realização  de  pesquisa  de  preços,  disposta  pelas  refer idas
legis lações,  foi  regulamentada  em  nível  federal  por  sucessivas  Instruções  Normativas
e,  mais  recentemente,  pela  Instrução  normativa  nº  73/2020  de  agosto  de  2020,  que
passou  a  exigir  a  adoção  de  diversos  parâmetros  para  a  realização  da  pesquisa  de
preços. Senão, vejamos:

Art.  5º  A  pesquisa  de  preços  para  f ins  de  determinação  do  preço
est imado  em  processo  l icitatór io  para  a  aquisição  e  contratação  de
serviços  em  geral  será  real izada  mediante  a  ut i l ização  dos  seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I  –  Painel  de  Preços,  disponível  no  endereço  eletrônico
gov.br/paineldeprecos,  desde  que  as  cotações  se  ref iram  a  aquisições
ou  contratações  f irmadas  no  período  de  até  1  (um)  ano  anterior  à  data
de divulgação do instrumento convocatório;

I I  –  Aquisições  e  contratações  similares  de  outros  entes  públicos,
f irmadas no período de até  1  (um) ano anterior  à  data de divulgação do
instrumento convocatório;

I II  –  dados  de  pesquisa  publ icada  em  mídia  especial izada,  de  sít ios
eletrônicos  especial izados  ou  de  domínio  amplo,  desde  que  atualizados
no  momento  da  pesquisa  e  compreendidos  no  intervalo  de  até  6  (seis)
meses  de  antecedência  da  data  de  divulgação  do  instrumento
convocatório,  contendo a data e hora de acesso ; ou

IV  –  Pesquisa  direta  com  fornecedores,  mediante  sol icitação  formal  de
cotação,  desde  que  os  orçamentos  considerados  estejam
compreendidos  no  intervalo  de  até  6  (seis)  meses  de  antecedência  da
data de divulgação do instrumento convocatório.

O Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos,  reiterado a necessidade de
que a  pesquisa  de  preços  adote  parâmetros  diversos,  não se restr ingindo às  cotações
realizadas com potenciais fornecedores:

A  pesquisa  de  preços  para  elaboração  do  orçamento  est imativo  da
l icitação não deve se restr ingir  a  cotações realizadas junto  a potenciais
fornecedores,  devendo  ser  ut i l izadas  outras  fontes  como  parâmetro,  a
exemplo  de  contratações  públ icas  similares,  sistemas  referenciais  de
preços  disponíveis,  pesquisas  na  internet  em  sít ios  especial izados  e
contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário ).

A  pesquisa  de  preços  para  elaboração  do  orçamento  est imativo  de
l icitação  promovida  por  empresa  estatal  não  deve  se  restr ingir  a
cotações  realizadas  junto  a  potenciais  fornecedores,  devendo  ser
ut i l izadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário ).

A  pesquisa  de  preços  para  elaboração  do  orçamento  est imativo  da
l icitação não deve se restr ingir  a  cotações realizadas junto  a potenciais
fornecedores,  devendo  ser  ut i l izadas  outras  fontes  como  parâmetro,  a
exemplo  de  contratações  públ icas  similares,  sistemas  referenciais  de
preços  disponíveis,  pesquisas  na  internet  em  sít ios  especial izados  e
contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário).

Ocorre  que,  a  adoção  de  parâmetros  diversos  pode  aumentar  muito  o  tempo  de
duração  do  procedimento  e  o  próprio  custo  transacional  da  l icitação,  caso  a
Administração não esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas
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referências diversas, de maneira célere e ef icaz.

Se,  por  um  lado,  é  necessário  avançar  na  realização  de  pesquisa  de  preços  com
parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar
a ef ic iência deste procedimento.

Pensando nisso,  esta secretaria,  para atender as exigências normativas e a orientação
dos órgãos  de controle,  decidiu-se pela  contratação de  uma solução  em tecnologia  de
informação  que  permita  a  captação  ef iciente  de  preços  para  referenciarem  nossas
est imativas de custos.

3  –  DA  DESCRIÇÃO  DETALHADA DO  OBJETO  E  REQUISITOS  DA CONTRATAÇÃO:
Contratação de empresa que viabil ize ferramenta de pesquisa e comparação de preços
prat icados  pela  Administração  Pública,  através  de  um  sistema  de  busca  baseado  em
resultados  de  l icitações  adjudicadas  e/ou  homologadas,  nos  termos  da  legislação
vigente.

Tal sistema deve conter,  no mínimo, as seguintes característ icas:

1-  banco  de  dados  com mais  de  250  milhões  de  preços  de produtos  e  serviços  e  35,5
milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas);

2- atualização diár ia do banco de dados;

3- atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021;

4- navegadores:  Internet Explorer,  Google Chrome e Mozila Firefox;

5-  compatibi l idade com o sistema operacional Windows;

6- fontes de entes públicos diversif icadas com no mínimo 687 fontes;

7- preços de sites de domínio amplo com mais de 1.388 sites para consulta;

8-  base  de  preços  de  notas  f iscais  eletrônicas  de  no  mínimo  20  estados,  tais  como:
AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI,  PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;

9-  fontes  complementares  com  preços  da  tabela  Sinapi,  Sicro,  Seinfra,  Setop,  Ceasa,
Conab, Tabela CMED e Preços BPS – Banco de Preços Ministér io da Saúde;

10-  permit ir  a  seleção  de  f i l t ros  por:  setorial;  Catmat/Catser,  cidade,  região,  estado,
marca,  nº  pregão,  i tens  sustentáveis,  atas  de  registro  de  preços,  por  porte  ME/EPP,
por  palavra-chave  e  preço,  unidades  de  fornecimento,  Uasg/órgão,  modalidade  e  por
período (dos últ imos 30 dias até os últ imos10 anos);

11- possibi l i tar  a importação de planilhas com diversos itens;

12-  permit ir  realizar  cotação  diretamente  com  fornecedores  para  obtenção  dos  preços
de mercado;

13-  d isponibi l izar  todos  os  preços  ofertados  e  aceitos  nas  l icitações  das  fontes
disponíveis no sistema;

14-  emit ir  relatór ios  com os preços selecionados,  com a fonte  de origem da  pesquisa,
PDF e EXCEL,  com gráf icos estatíst icos,  com Print  Screen da ata do Comprasnet;  com
dados comerciais  do  fornecedor,  com preço máximo e  preço mínimo.  O relatór io  ainda
deve  permit ir  a  opção  de  personalização  para  inclusão  do  logot ipo  da  inst ituição,
dados dos servidores  envolvidos,  assinatura  digital  e  emissão  de código  de  QR CODE
que comprove a autent icidade das informações apresentadas;

15- relatór io de cotação contendo classif icação e gráf ico pela Curva ABC;

16-  função  que  permite  aplicação  de  índice  de  atualização  de  preços  de  forma
automática;

17-  permit ir  a  inclusão  de  percentual  sobre  o  preço  est imado  para  composição  do
preço máximo em conformidade a IN 73/2020 art .  10 º§ 2º;

18-  Informar  a  just i f icat iva  de  qual  método  matemático  foi  aplicado  na  pesquisa  dos
preços;
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19-  emit ir  alertas  quando  a  pesquisa  dos  preços  tem  menos  de  3  preços  e  apresenta
campo  para  o  usuário  digitar  sua  just if icat iva  em  conformidade  ao  art.  6  §  4º  da  IN
73/2020;

20-  apresentar  alertas  quando  os  preços  selecionados  não  foram das  fontes  que  a  IN
73/2020  o  parágrafo  1º,  inciso  IV do  art igo  5º  da  IN 73/2020,  determina  "deverão  ser
prior izados os parâmetros estabelecidos nos incisos I  e II";

21- mapa estratégico de fornecedores com f i l t ros regionais;

22- declaração de competit ividade da Lei complementar 123-ME/EPP;

23- módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceir ização;

24- consultar  atas de registro de preços e intenções de registro de preços;

25-  acesso  ao  módulo  painel  de  negociações,  consulta  de  histór ico  de  preços  e
descontos concedidos pelos fornecedores;

26- módulo exclusivo para capacitação cont inuada através de um banco de vídeos com
diversos cursos e l ives sobre pesquisa de preços;

27- consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social  do fornecedor;

28- permit ir  aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;

29- cotação com vários itens – lote;

30- cálculo automático do valor unitár io x quant idade;

31- detalhamento de propostas e lances do pregão;

32- seleção de preços manualmente;

33- h istór ico de vendas do fornecedor;

34- sugestão de preços selecionados por outros usuários;

35- pesquisa intel igente;

36- verif icação automática de irregularidades dos preços selecionados;

37- exportação de documentos em planilha Excel;

38- seleção de preços comparat ivos;

39- s istema de elaboração da especif icação do objeto – interat ivo;

40-  s istema  de  elaboração  do  termo  de  referência  –  interat ivo  (MODELO  AGU)
múlt iplos modelos totalmente editável;

41-  acesso  i l imitado  de  usuários  ao  módulo  especif icação  do  objeto  e  termo  de
referência;

42- suporte técnico ao usuário por e-mail  e telefone,  entre 08h30min e 17h de segunda
a  quinta-feira,  e  sexta-feira  das  8h30 min às  16h30min pelo  período  de  validade  da
licença;

43-  t reinamento  aos  servidores  designados  para  operar  o  sistema,  visando  o  regular
funcionamento  do  “software”  com  a  obtenção  dos  resultados  para  quais  foi
desenvolvido.

Item Descrição Unidade Quant.

01

Contratação  de  assinatura  anual  de  acesso  à
ferramenta  de  pesquisas  de  preços  prat icados  pela
Administração  Pública,  com  sistema  de  pesquisas
baseado na Instrução Normativa nº 73/2020 e 65/2021.

Serviço 01

4  –  DO  MODELO  DE  EXECUÇÃO  DO  OBJETO:  A execução  do  objeto  dar-se-á  pelo
acesso à ferramenta eletrônica que disponibi l ize, durante todo o período do contrato, a
captação  dos  preços  ident if icados  na  base  de  dados,  conforme  requisitos  mínimos
acima delineados.
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5 – DO ENQUADRAMENTO: Inciso II  do art igo 24 da Lei nº 8.666/1993.

6  –  DA  JUSTIFICATIVA  DA  DISPENSA:  As  contratações  realizadas  pelos  órgãos  e
ent idades  da  Administração  Públ ica  seguem  obrigatoriamente  um  regime
regulamentado  por  Lei,  obrigação  essa  advinda  do  disposit ivo  const itucional,  previsto
no  art igo  37,  inciso  XXI,  da  Const ituição  Federal  de  1988,  o  qual  determinou  que  as
obras, os serviços, compras e al ienações devem ocorrer por meio de l icitações.

A l icitação  foi  o  meio  encontrado  pela  Const ituição  Federal,  para  tornar  isonômica  a
part ic ipação  de  interessados em procedimentos  que  visam suprir  as  necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços disponibi l izados por pessoas f ísicas e/ou pessoas
jurídicas  nos  campos  mercadológicos  distr i tais,  municipais,  estaduais  e  nacionais,  e
ainda procurar conseguir  a proposta mais vantajosa às contratações.

Para  melhor  entendimento,  vejamos  o  que  dispõe  o  inciso  XXI  do  Art igo  37  da
CF/1988:

( .. .)

“XXI  -  ressalvados  os  casos  especif icados  na  legislação,  as  obras,
serviços, compras e al ienações serão contratados mediante processo de
l icitação  pública  que  assegure  igualdade  de  condições  a  todos  os
concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam  obrigações  de
pagamento,  mantidas  as  condições efet ivas  da proposta,  nos  termos da
lei,  o  qual  somente  permit irá  as  exigências  de  qualif icação  técnica  e
econômica indispensáveis à garant ia do cumprimento das obrigações.”

O  objet ivo  da  l icitação,  portanto,  é  contratar  a  proposta  mais  vantajosa,  pr imando
pelos  princípios  da  legal idade,  impessoalidade,  igualdade,  moral idade  e  publicidade.
Licitar é regra.

Com relação à Dispensa de l icitação, ela é permit ida em razão de um interesse públ ico
específ ico  def inido  nos  incisos  previstos  no  art .  24  da  Lei  8.666/93  (rol  taxat ivo),
dentre eles,  o inciso II  permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor  e
não se just if ica a realização do certame, a saber :

“Art.  24 É dispensável a l icitação:

I I  -  para  outros  serviços  e  compras de valor  até  dez por  cento  do l imite
previsto  na  alínea  “a”  do  inciso  II  (R$  8.000,00)  do  art igo  anterior,  e
para  al ienações,  nos  casos  previstos  nesta  Lei,  desde  que  não  se
ref iram a parcelas  de um mesmo serviço,  compra ou al ienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez.”

No caso  em questão,  em razão do  valor  da  ferramenta  Banco  de  Preços,  verif ica-se  a
incidência  da Dispensa de Lic itação com base jurídica  no inciso  I I  do art .  24  da Lei  nº
8.666/93.

Ademais,  além  do  baixo  custo  para  a  Administração,  advindo  então  a  vantajosidade,
verif ica-se que a ferramenta “BANCO DE PREÇOS”, desenvolvida pelo Grupo Negócios
Públ icos, foi  idealizada com base na grande dif iculdade de se elaborar os conceitos de
precif icação  dos  produtos  ut i l izados  pela  Administração  Públ ica,  pr incipalmente  na
“pesquisa  de  preços”,  motivo  pelo  qual  o  desenvolvimento  desta  ferramenta,  norteou-
se para a instrução dos processos de contratação da Administração Pública.

Considerando a necessidade em ter  agi l idade na busca de preços,  e com o objet ivo de
trazer  maior  ef iciência  e  economicidade  aos  certames  l icitatór ios,  o  “BANCO  DE
PREÇOS” é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor
est imado  ou  máximo  da  contratação,  ou  seja,  um  banco  de  dados  diar iamente
atualizado,  sistematizado  por  regiões,  Estados  e  Municípios,  sendo  alimentado  com
preços  obt idos  em  l icitações  efet ivamente  contratadas  pelo  Poder  Públ ico  de  todo  o
Brasil .
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O  “BANCO  DE  PREÇOS”  é  ut i l izado  por  mais  de  7.108  (sete  mil  e  cento  e  oito)
gestores  públ icos,  onde  se  destacam  alguns  usuários  como  o  Tribunal  de  Contas  da
União,  Controladoria  Geral  da  União,  Inst itutos  Federais,  Universidades,  Ministér ios,
Infraero, Funasa,  Incra, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros.

7  –  DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS:  Nos  casos  de  atrasos  injust if icados  ou
inexecução total  ou parcial  dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-
se-ão  as  sanções  administrat ivas  previstas  nas  Lei  Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho
de 1993.

8  –  DO  CONTRATO:  O  contrato  terá  vigência  de  12  meses,  podendo  ser  prorrogado
nos termos do art igo 57 da Lei nº 8.666/93.

9  –  DA  FISCALIZAÇÃO:  O  acompanhamento  e  f iscalização  do  contrato  serão
exercidos  pelos  servidores  aqui  elencados,  conforme  declaração  de  responsabil idade
f irmada: Gestor Istely Valle dos Santos, f iscal Maurício de Moura Talhaferro  e Suplente
Juliara Soares Falcão.

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1.  Comunicar  à  empresa  todas  e  quaisquer  ocorrências  relacionadas  com  a
prestação do serviço objeto deste termo de referência;

10.2.  Efetuar  o  pagamento  à  contratada  em  parcela  única,  até  30  dias  após  a
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.3.  Fiscalizar  a  prestação  do  serviço,  podendo  sustar,  recusar,  mandar  fazer  ou
desfazer  qualquer  material  que  não  esteja  de  acordo  com  as  condições  e  exigências
especif icadas no termo de referência.

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

11.1.  Prestar  suporte  técnico  ao  usuário  por  e-mail  e  telefone,  de  segunda  a  quinta-
feira  das  08h30min às  17h30min,  sexta-feira  das 08h30min às  16h30min pelo  período
de validade da l icença, a contar da data de instalação do Software;

11.2.  As  garant ias  e  responsabi l idades  da  Contratada  quanto  ao  desempenho  do
objeto restr ingem-se à sua compatibi l idade com os dados constantes da documentação
que o acompanha;

11.3.  A Contratada prestará  à Contratante treinamento aos servidores designados para
operar  o  sistema,  visando  o  regular  funcionamento  do  “software”  com  a  obtenção  dos
resultados para  os quais  foi  desenvolvido,  bem como disponibi l izar  versões e releases
atualizados do software durante o período da contratação;

11.4.  A  Contratada  deverá  fornecer  a  Contratante  acesso  ao  “software”  através  de
login e senha autent icada no site www.bancodeprecos.com.br  ;

11.5.  A Contratada deverá fornecer Manual de Uti l ização da ferramenta.

12 – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (tr inta)  dias,
contados  a  part ir  da  data  de  apresentação  da  Nota  Fiscal  devidamente  atestada  e  do
aceite  da  Administração,  de  acordo  com  as  normas  de  execução  orçamentária  e
f inanceira.

13  –  DO  PRAZO  PARA  INÍCIO  DA  EXECUÇÃO:  As  assinaturas  que  viabil izam  o
acesso  a  ferramenta  deverão  estar  disponíveis  em  até  03  (três)  dias  úteis  após
assinatura do contrato.
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14  –  DO  VALOR  ESTIMADO:  A  est imativa  de  preços  será  real izada  pelo  setor
responsável.

15  –  DA  PREVISÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  para  atender  a  esta  contratação
estão programadas na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 04 – Sec. Mun. da fazenda e Desenvolvimento Econômico

Unidade 01 – Departamento Fazendário

Função 04 – Administração

Subfunção 122 – Administração Geral

Programa 03 – Administração Geral

Projeto/At ividade 2017 – Manutenção da Secretaria da Fazenda

Elemento 3.3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Recurso 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos

Reduzido: 3010.

16 – DA PROPOSTA:
16.1.  A proposta deve discr iminar pormenor izadamente o produto cotado,  com todos os
elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

16.2.  Discriminar  o  prazo  de  início  do  serviço  a  ser  contratado,  a  part ir  da  assinatura
do contrato;

16.3.  Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição 
Estadual ou do Distr i to Federal;

16.4.  Prazo de validade da proposta não infer ior a 30 (tr inta) dias, a contar da data da 
apresentação;

16.5.  A proposta  da  empresa  deve  estar  em  papel  t imbrado,  datada,  assinada,  com  a
especif icação em conformidade com o solicitado.

17 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A empresa deverá apresentar Atestado (s) de 
Capacidade Técnica, demonstrando capacidade para a execução dos serviços 
pretendidos.

I taqui,  17 de janeiro de 2023.

______________________________
ISTELY VALLE DOS SANTOS

Secretária Municipal da Fazenda
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